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AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
C/C DANOS MORAIS. PROVEDOR DE HOSPEDAGEM DE 
BLOGS.  MENSAGEM  DE  CUNHO  OFENSIVO.  DANO 
MORAL.  CIÊNCIA  DA  EXISTÊNCIA  DE  CONTEÚDO 
ILÍCITO OU OFENSIVO. RETIRADA DO AR EM 24 (VINTE 
E QUATRO) HORAS. DEVER, DESDE QUE INFORMADO 
O  URL  PELO  OFENDIDO.  COMUNICAÇÃO 
DEMONSTRADA NOS AUTOS. INÉRCIA DA NOTIFICADA. 
RESPONSABILIDADE  SUBJETIVA  CARACTERIZADA. 
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
DEVER  DE  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  MEIOS  PARA 
IDENTIFICAÇÃO  DE  CADA  USUÁRIO.  NECESSÁRIO 
REGISTRO  DO  NÚMERO  DE  IP.  VEDAÇÃO  DO 
ANONIMATO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  5º,  IV,  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  PRECEDENTES DA CORTE 
CIDADÃ.  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS. 
MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  EXEGESE  DO  ART. 
557,  §1º-A,  DA  LEI  ADJETIVA  CIVIL.  PROVIMENTO 
PARCIAL DA SÚPLICA APELATÓRIA. MANUTENÇÃO DO 
DECISUM  AGRAVADO.  DESPROVIMENTO  DA 
IRRESIGNAÇÃO REGIMENTAL.

-  Em que  pese  as  alegações  da  empresa  promovida,  no 
sentido  de que não possui responsabilidade pelo conteúdo 
publicado pelos blogueiros, infere-se que os promoventes, 
ora  vítimas  de  insultos  e  comentários  pejorativos  à  sua 
imagem e honra, entraram em contato com a mesma para 
que o material fosse retirado do ar, sem, contudo, ter uma 
resposta positiva.
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-  Como  responsável  pela  hospedagem  do  blog  com 
publicações do conteúdo desabonador, o Google deveria, ao 
ser  comunicado  acerca  das  declarações  pejorativas, 
removê-lo  preventivamente  no prazo  de 24 (vinte e quatro) 
horas,  até  que  uma  verificação  mais  minuciosa  fosse 
realizada  para  apurar  o  grau  de  ofensividade  das 
manifestações, de modo que, em caso de confirmação da 
agressividade, proceder com a remoção definitiva da página.

-  “A responsabilidade subjetiva  do agravante  se  configura  
quando: I) ao ser comunicado de que determinado texto ou  
imagem tem conteúdo ilícito, por ser ofensivo, não atua de  
forma  ágil,  retirando  o  material  do  ar  imediatamente,  
passando a responder solidariamente com o autor direto do  
dano, em virtude da omissão em que incide; II) não mantiver  
um  sistema  ou  não  adotar  providências,  que  estiverem 
tecnicamente  ao  seu  alcance,  de  modo  a  possibilitar  a  
identificação do usuário responsável  pela divulgação ou a  
individuação dele, a fim de coibir o anonimato.” (AgRg no REsp 
1402104/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
27/05/2014, DJe 18/06/2014).

- “Ao oferecer um serviço por meio do qual se possibilita que  
os  usuários  externem  livremente  sua  opinião,  deve  o  
provedor de conteúdo ter o cuidado de propiciar meios para  
que se possa identificar cada um desses usuários, coibindo  
o anonimato e atribuindo a cada manifestação uma autoria  
certa e determinada. Sob a ótica da diligência média que se  
espera do provedor, deve este adotar as providências que,  
conforme  as  circunstâncias  específicas  de  cada  caso,  
estiverem  ao  seu  alcance  para  a  individualização  dos  
usuários do site,  sob pena de responsabilização subjetiva  
por culpa in omittendo.” (REsp 1186616/MG, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  23/08/2011,  DJe 
31/08/2011).

− “Está  configurada  a  responsabilidade  da  empresa  
provedora  de  internet  que,  tomando  conhecimento  da  
publicação  de  fatos  com  conteúdo  difamatório  por  
notificação  e  solicitação  do  difamado,  não  adota  
providências  imediatas  no  sentido  de  evitar  que  a  
publicação  permaneça  disponibilizada  (entendimento  do  
STJ).  4.  A  CF/88  garante  a  liberdade  de  expressão,  
entretanto, veda o anonimato.” (TJDF; Rec 2010.01.1.068996-2; 
Ac. 562.787; Segunda Turma Cível;  Rel.  Des. Sérgio Rocha; DJDFTE 
06/02/2012; Pág. 83).
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- “APELAÇÃO  CÍVEL.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C 
REPARAÇÃO DE DANOS. Site de relacionamento mantido  
pelas  apeladas.  Orkut.  Ofensa  à  imagem  de  produto  
distribuído pela autora que é veiculada na rede mundial de  
computadores. Improcedência. Rés que prestam o serviço  
de provedor de internet que permite ao usuário veiculação  
de opiniões sem interferir em seu conteúdo. Impossibilidade  
de  monitoramento  prévio.  Ausência  de  conduta  ou  nexo  
causal  que  configure  a  responsabilidade  civil  das  rés.  
Omissão da r. Sentença no que alude ao pedido alternativo  
para o fornecimento do ip (internet protocol) que possibilite a  
identificação do membro usuário autor da manifestação, em 
tese,  difamatória.  Princípio  da  livre  manifestação  que  
encontra  o  limite  constitucional  
na vedação do anonimato (art. 5º, IV da CF/88). Pontual  
modificação  do  julgado.  Sucumbência  recíproca.  
Provimento parcial do recurso.” (TJPR; ApCiv 0545172-
3; Curitiba; Sexta Câmara Cível;  Relª  Juíza Conv. Ana  
Lúcia  Lourenço;  DJPR  11/09/2009;  Pág.  258).  (Grifo  
nosso)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pela Google do Brasil Internet Ltda., 

em face de decisão monocrática, desta Relatoria, prolatada às fls. 235/242v, que negou 

seguimento ao seu apelo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Nas razões do seu novo recurso (fls. 244/260), a empresa promovida repetiu 

as razões de seu apelo, asseverando, em síntese, a impossibilidade de informar o “IP” do 

blogueiro ante o decurso do tempo, haja vista que, por limitação técnica, as informações 

são armazenadas por apenas 08 (oito) meses.

Ademais, sustenta a ausência de culpa, porquanto inexiste legislação que 

regule  o  prazo  de  armazenamento  de  informações,  bem  como  a  impossibilidade  de 

controlar o conteúdo publicado pelos blogueiros que hospeda.
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No final, requer que seja acolhido e provido o recurso, para que o julgador 

exerça o juízo de retratação, revogando o decisório singular ou, caso contrário, que seja o 

presente agravo posto em mesa, consoante determina o §1º, do art. 557, do CPC. 

É o relatório.
VOTO

Malgrado o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, permitindo 

ao Julgador reconsiderar o decisório combatido, mantenho a posição anterior pelos 
seus  próprios  fundamentos,  que  foram  suficientes  para  dirimir  a  questão  em 
disceptação, os quais passo a transcrever:

“A ação fora ajuizada objetivando a exclusão de publicações que  
denigriram  a  imagem  dos  demandantes,  bem  como  o  
ressarcimento pelos danos extrapatrimoniais a eles causados.

Em que pesem as alegações da empresa promovida, no sentido  
de  que  não  possui  responsabilidade  pelo  conteúdo  publicado 
pelos blogueiros,  infere-se que os promoventes, ora vítimas de  
insultos  e  comentários  pejorativos  à  sua  imagem  e  honra,  
entraram em contato com a mesma para que o material  fosse  
retirado do ar, sem, contudo, ter uma resposta positiva.

Desse modo, como responsável pela hospedagem do blog que  
publicava  o  conteúdo  desabonador,  o  Google  deveria,  ao  ser  
comunicado de que matérias e comentários pejorativos, removê-
lo preventivamente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, até que  
uma verificação  mais  minuciosa  fosse realizada  para  apurar  o  
grau de ofensividade das manifestações, de modo que, em caso 
de  confirmação  da  agressividade,  proceder  com  a  remoção  
definitiva da página.

Outrossim,  cumpre  salientar  que  o  cumprimento  do  dever  de  
retirada  dos  comentários  ofensivos  e/ou  ilegais,  resta 
condicionado à indicação,  pelo denunciante,  do URL (endereço 
eletrônico)  da  página  em  que  estiver  inserido  o  respectivo  
conteúdo,  providência que restou demonstrada pelo documento  
anexado às fls. 35/37. 

Contudo, mesmo após a comunicação feita pelos demandantes,  
informando sobre o teor do material publicado no blog, o Google  
permaneceu inerte, oferecendo resposta, através do e-mail de fls.  
(38/39), limitando-se a afirmar ser “um fornecedor de ferramentas  
para criação de conteúdo, e não um mediador”, bem como tentou  
justificar sua inércia ao transferir a responsabilidade inteiramente  
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para  o  usuário  que  postou  as  ofensas,  sustentando  que 
“recomendamos falar diretamente com o autor do conteúdo para  
que a informação em questão seja removida ou alterada”.

Sobre  a  hipótese,  veja-se  os  arestos  do  Superior  Tribunal  de  
Justiça:

HORAS.  DEVER.  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  MEIOS  PARA 
IDENTIFICAÇÃO  DE  CADA USUÁRIO.  DEVER,  DESDE  QUE 
INFORMADO  O  URL.  DISPOSITIVOS  LEGAIS  ANALISADOS:  
ARTS. 5º, IV E IX, 220 DA CF/88; 6º, III, 14 E 84, § 4º, DO CDC;  
461,  §  1º,  DO CPC;  E 248  E 927,  PARÁGRAFO ÚNICO,  DO  
CC/02.
(...)
7. Ao ser comunicado de que determinada imagem postada 
em  seu  site  possui  conteúdo  potencialmente  ilícito  ou 
ofensivo,  deve  o  provedor  de  compartilhamento de  vídeos  
removê-lo  preventivamente  no  prazo  de  24  horas,  até  que 
tenha tempo hábil para apreciar a veracidade das alegações  
do  denunciante,  de  modo  a  que,  confirmando-as,  exclua  
definitivamente  o  vídeo  ou,  tendo-as  por  infundadas,  
restabeleça  o  seu  livre  acesso,  sob pena  de  responderem 
solidariamente  com o  autor  direto  do  dano  em virtude  da  
omissão praticada.
8.  O  cumprimento  do  dever  de  remoção  preventiva  de 
imagens  consideradas  ilegais  e/ou  ofensivas  fica 
condicionado  à  indicação,  pelo  denunciante,  do  URL  da  
página em que estiver inserido o respectivo vídeo.
9. Ao oferecer um serviço por meio do qual se possibilita que os  
usuários  divulguem  livremente  vídeos,  deve  o  provedor  de  
compartilhamento ter o cuidado de propiciar meios para que se  
possa identificar cada um desses usuários, coibindo o anonimato 
e atribuindo a cada imagem uma autoria certa e determinada. Sob  
a ótica da diligência média que se espera do provedor, do dever  
de informação e do princípio da transparência, deve este adotar  
as providências que, conforme as circunstâncias específicas de 
cada caso, estiverem ao seu alcance para a individualização dos  
usuários  do  site,  sob  pena  de  responsabilização  subjetiva  por  
culpa in omittendo.
10. Recurso especial a que se nega provimento.1

“AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO 
ELETRÔNICO E RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS.  
PROVEDOR  DE  BUSCA  NA  INTERNET  SEM  CONTROLE 
PRÉVIO DE CONTEÚDO. ORKUT. MENSAGEM OFENSIVA.
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. INÉRCIA DO PROVEDOR DE BUSCA.  
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA CARACTERIZADA. AGRAVO 
DESPROVIDO.
1. Este Tribunal Superior, por seus precedentes, já se manifestou  

1 REsp 1403749/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe  
25/03/2014.
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no sentido de que: I) o dano moral decorrente de mensagens com  
conteúdo ofensivo inseridas no site por usuário não constitui risco  
inerente  à  atividade  desenvolvida  pelo  provedor  da  internet,  
porquanto não se lhe é exigido que proceda a controle prévio de  
conteúdo disponibilizado por usuários, pelo que não se lhe aplica  
a responsabilidade objetiva, prevista no art. 927, parágrafo único,  
do CC/2002; II) a fiscalização prévia dos conteúdos postados não  
é atividade intrínseca ao serviço prestado pelo provedor no Orkut.
2.  A responsabilidade  subjetiva  do  agravante  se  configura  
quando: I) ao ser comunicado de que determinado texto ou  
imagem tem conteúdo ilícito, por ser ofensivo, não atua de  
forma  ágil,  retirando  o  material  do  ar  imediatamente,  
passando a responder solidariamente com o autor direto do  
dano, em virtude da omissão em que incide; II) não mantiver  
um  sistema  ou  não  adotar  providências,  que  estiverem 
tecnicamente  ao  seu  alcance,  de  modo  a  possibilitar  a  
identificação do usuário  responsável  pela  divulgação ou a  
individuação dele, a fim de coibir o anonimato.
3. O fornecimento do registro do número de protocolo (IP) dos  
computadores  utilizados  para  cadastramento  de  contas  na  
internet constitui meio satisfatório de identificação de usuários.
4. Na hipótese, a decisão recorrida dispõe expressamente que o 
provedor  de  busca  foi  notificado  extrajudicialmente  quanto  à 
criação de perfil  falso  difamatório do suposto titular,  não tendo 
tomado as providências cabíveis,  optando por manter-se inerte,  
motivo pelo qual responsabilizou-se solidariamente pelos danos  
morais infligidos à promovente, configurando a responsabilidade 
subjetiva do réu.
5. Agravo regimental não provido.”2

“CIVIL E CONSUMIDOR. INTERNET. RELAÇÃO DE CONSUMO.  
INCIDÊNCIA DO CDC.
PROVEDOR  DE  HOSPEDAGEM  DE  BLOGS.  VERIFICAÇÃO 
PRÉVIA  E  DE  OFÍCIO  DO  CONTEÚDO  POSTADO  POR 
USUÁRIOS. DESNECESSIDADE. MENSAGEM DE CONTEÚDO 
OFENSIVO.  DANO  MORAL.  RISCO  NÃO  INERENTE  AO 
NEGÓCIO. CIÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO ILÍCITO 
OU  OFENSIVO.  RETIRADA DO  AR  EM  24  HORAS.  DEVER,  
DESDE  QUE  INFORMADO  O  URL  PELO  OFENDIDO.  
DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 5º, IV, VII E IX, E  
220 DA CF/88; 6º,  III,  14 e 17 DO CDC; E 927, PARÁGRAFO  
ÚNICO, DO CC/02.
(...)
9.  O  cumprimento  do  dever  de  remoção  preventiva  de 
mensagens  consideradas  ilegais  e/ou  ofensivas  fica  
condicionado  à  indicação,  pelo  denunciante,  do  URL  da  
página em que estiver inserido o respectivo post.
10. Ao oferecer um serviço por meio do qual se possibilita que os  
usuários divulguem livremente suas opiniões, deve o provedor de  

2 AgRg no REsp 1402104/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe  
18/06/2014.
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hospedagem de blogs ter o cuidado de propiciar meios para que  
se  possa  identificar  cada  um  desses  usuários,  coibindo  o  
anonimato  e  atribuindo  a  cada  imagem  uma  autoria  certa  e  
determinada. Sob a ótica da diligência média que se espera do  
provedor, do dever de informação e do princípio da transparência,  
deve este adotar as providências que, conforme as circunstâncias  
específicas  de  cada  caso,  estiverem  ao  seu  alcance  para  a  
individualização  dos  usuários  do  site,  sob  pena  de 
responsabilização subjetiva por culpa in omittendo.
11. Recurso especial parcialmente provido.3

Outrossim, verifica-se a impossibilidade dos promoventes de se  
comunicarem com o usuário responsável,  haja vista que ele se  
cadastrou como “anônimo”, utilizando-se de falha de segurança 
do cadastramento no provedor, uma vez que ninguém pode ser  
beneficiado pelo poder  do anonimato para difamar  pessoas ou 
empresas.

Desse modo, não seria razoável deixar a sociedade desamparada 
frente  à prática,  cada vez mais  comum, de se utilizar  da rede  
mundial  de computadores como artifício  para a consecução de 
atividades ilegais. Diante do raciocínio esposado, a liberdade de  
comunicação tão defendida em prol da internet não deverá ser  
confundida com a exclusão da ilicitude penal  ou civil  de quem 
publica ofensas na rede.

Com  efeito,  verifica-se  que  o  provedor  não  está  obrigado  a  
analisar em tempo real o teor de cada informação postada ou de 
cada  denúncia  recebida,  mas  sim,  diante  de  uma reclamação,  
promover em 24 (vinte e quatro) horas a suspensão preventiva  
das respectivas páginas, até que possua tempo necessário para  
apreciação  da  veracidade  das  denúncias  e,  em  caso  de  
confirmação, exclua o conteúdo desabonador.

Demais  disso,  o  próprio  Google,  reconhecendo  o  dever  de  
exclusão de postagens em blogs, no ato de adesão do usuário ao 
serviço de hospedagem (Blogger),  firma um acordo particular que 
autoriza,  expressamente,  o  provedor  a,  mediante  notificação,  
exercer um juízo discricionário de retirar o acesso ao respectivo  
conteúdo.

Sobre  a  responsabilidade  dos  provedores  quanto  ao  material  
publicado  nas  páginas  por  eles  hospedadas,  colacionamos 
recentes julgados de diversos Tribunais Pátrios:

“RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS.  VEICULAÇÃO  DE  INFORMAÇÕES  OFENSIVAS  EM 
BLOGGER.  LEGITIMIDADE  DOPROVEDOR  DE  ACESSO  E 
CONTEÚDO.  DENÚNCIA.  MANUTENÇÃO  DO  BLOG.  

3 REsp 1406448/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe  
21/10/2013.
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RESPONSABILIDADE  SUBJETIVA  POR  OMISSÃO.  DANO 
MORAL CONFIGURADO. 1. A ré google, provedora do serviço  
prestado no site blogger, é responsável pelo serviço fornecido aos  
seus usuários, consoante dispõe os termos de serviço descritos  
na peça de defesa. A aferição das condições da ação se realiza  
pela mera análise dos fatos alegados pelo autor, sem adentrar no  
mérito da pretensão. Cuida-se da aplicação a teoria da asserção,  
devendo  ser  afastada  a  preliminar.  2.  Em que  pese  a  relação 
descrita no feito se trate de relação de consumo, na forma do art.  
3º,  §2º,  do Código de Defesa do Consumidor,  não há falar em 
responsabilidade objetiva da demandada, uma vez que a inclusão 
de  conteúdo  ofensivo  em  blog  por  terceiro  não  constitui  risco  
inerente à atividade, tampouco se trata de produto defeituoso. Os 
provedores  de  acesso  e  conteúdo  possuem  responsabilidade  
subjetiva por omissão, cabendo a parte lesada a comprovação de  
que tenha notificado a ré quanto ao conteúdo ofensivo e esta haja  
permanecido inerte.  Na hipótese dos autos, há comprovação  
de notificação (fl. 24), tendo a ré adotado conduta negligente,  
optando  por  manter  a  página  virtual,  o  que  caracteriza  o  
dever  de  indenizar,  porquanto  o  conteúdo  do  blog  é  
manifestamente  ofensivo,  uma  vez  que  imputa  ao  autor,  na  
condição de diretor técnico da fundação cultural piratini - Rádio e  
televisão  (tve  e  FM  cultura),  a  prática  de  irregularidades  
envolvendo dinheiro público.  Dano extrapatrimonial  configurado.  
Quantum indenizatório fixado em R$ 5.000,00 que não merece  
reparo. Precedentes do TJ e STJ. Sentença confirmada por seus  
próprios fundamentos. Recurso improvido. ‘. Recurso inominado.”4 

(Grifo nosso)

“APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANO 
MORAL.  PROVEDOR  DE  INTERNET.  GOOGLE  BRASIL 
INTERNET  LTDA.  BLOG  COM  CONTEÚDO  DIFAMATÓRIO.  
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONTROLE  ANTERIOR.  OBRIGAÇÃO 
DE ATUAÇÃO RÁPIDA APÓS O CONHECIMENTO. 1. As regras  
de  responsabilidade  civil  aplicáveis  aos  atos  praticados  e 
informações postadas na internet são as mesmas do direito civil  
tradicional. 2. Inviável impor às empresas provedoras de internet  
a obrigação de realizar uma prévia avaliação das matérias que 
serão disponibilizadas nos blogs que hospedam (entendimento do 
STJ).  3.  Está  configurada  a  responsabilidade  da  empresa 
provedora  de  internet  que,  tomando  conhecimento  da 
publicação  de  fatos  com  conteúdo  difamatório  por  
notificação  e  solicitação  do  difamado,  não  adota  
providências imediatas no sentido de evitar que a publicação  
permaneça disponibilizada (entendimento do STJ). 4. A CF/88  
garante  a  liberdade  de  expressão,  entretanto,  veda  o  
anonimato. 5.  Deu-se  parcial  provimento  ao  apelo  do  
autor.”5 (Grifei)

4 TJRS; RecCv 16277-47.2013.8.21.9000; Porto Alegre; Primeira Turma Recursal Cível; Relª Desª Marta  
Borges Ortiz; Julg. 26/11/2013; DJERS 12/02/2014.
5 TJDF; Rec 2010.01.1.068996-2; Ac. 562.787; Segunda Turma Cível; Rel. Des. Sérgio Rocha; DJDFTE  
06/02/2012; Pág. 83.
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“RECURSO  INOMINADO.  COMENTÁRIO  EM  BLOG.  DANO 
MORAL.  PROVEDOR  DE  PESQUISA.  HIPÓTESE  DE 
RESPONSABILIDADE  SUBJETIVA.  AUSÊNCIA 
DECOMPROVAÇÃO  DE  SOLICITAÇÃO  PELA  REQUERENTE 
DE  RETIRADA  DE  LINK  PARA  PESQUISA.  OMISSÃO  NÃO 
DEMONSTRADA.  IMPROCEDÊNCIADOPEDIDO.  RECURSO 
PROVIDO.  1.  Requer  a  reclamante  a  responsabilização  do  
recorrente  em  razão  de  sua  ferramenta  de  pesquisa,  
disponibilizada ao público de todo o planeta, conduzir a sites com 
conteúdo  vexatório  que  atingiram  sua  integridade  moral.  2.  O 
provedor  de  pesquisa  é  uma  espécie  do  gênero  provedor  de  
conteúdo, pois não inclui, hospeda, organiza ou de qualquer outra  
forma  gerencia  as  páginas  virtuais  indicadas  nos  resultados  
disponibilizados,  se  limitando  a  indicar  links  onde  podem  ser  
encontrados os termos ou expressões de busca fornecidos pelo  
próprio usuário, seu papel se restringe à identificação de páginas  
na web onde determinado dado ou informação, ainda que ilícitos,  
estão sendo livremente veiculados. Dessa forma, ainda que seus 
mecanismos  de  busca  facilitem  o  acesso  e  a  consequente 
divulgação de páginas cujo conteúdo seja potencialmente ilegal,  
fato é que essas páginas são públicas e compõem a rede mundial  
de computadores e, por isso, aparecem no resultado dos sites de  
pesquisa  (stj,  RESP 1316921/rj,  Rel.  Min.  Nancy  andrighi,  DJ  
26/06/2012).  3.  O  dano  moral  decorrente  de  mensagens  com  
conteúdo  ofensivo  inseridas  no  site  pelo  usuário  não  constitui  
risco inerente à atividade dos provedores de conteúdo, de modo  
que não se lhes aplica a responsabilidade objetiva prevista no art.  
927, parágrafo único, do cc/ 02. Desta forma, a responsabilidade  
dos provedores é de caráter subjetivo, devendo ser devidamente 
demonstrada. 4. Ao ser comunicado de que determinado texto 
ou imagem possui conteúdo ilícito, deve o provedor agir de  
forma enérgica,  retirando o material  do  AR imediatamente,  
sob pena de responder solidariamente com o autor direto do  
dano,  em  virtude  da  omissão  praticada  (stj,  RESP 
1192208/mg, Rel. Min. Nancy andrighi, DJ 12/06/2012).  5. No 
caso dos autos, ainda que invertido o ônus da prova, competiria à 
reclamante comprovar a conduta omissiva da parte recorrente em  
se  abster  de  retirar  o  conteúdo  pejorativo  de  seu  sistema  de  
pesquisa, já que supostamente o co-réu já havia retirado o texto  
de seu blog. Para tanto, bastaria a juntada aos autos de telas de  
solicitação prévia junto ao reclamado de retirada dos comentários  
veiculados no site do outro reclamado. 6. Ausente demonstração 
de conduta culposa da parte reclamada, não se vislumbra no caso  
em  tela  a  ocorrência  de  dano  moral  a  ser  indenizado  pela  
recorrente em favor da parte reclamante. 7. Recurso conhecido e  
provido  para  reformar  a  r.  Sentença  e  julgar  improcedente  o  
pedido de indenização por danos morais em desfavor da empresa  
google do Brasil internet. 8. Sem sucumbência ante o resultado  
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do julgamento.”6 (Grifo nosso)

Portanto, infere-se que os provedores de hospedagem de blogs,  
apesar  de  não  responderem  objetivamente  pela  inserção  de 
matérias  e  comentários  ilícitos  e/ou  ofensivos,  não  sendo 
obrigados  a  exercer  um controle  prévio  do  conteúdo  postado,  
entretanto,  assim  que  tiverem  conhecimento  da  existência  da  
ofensividade,  removê-los  previamente,  com  a  possibilidade  da 
retirada  definitiva  caso  seja  demonstrada  a  qualidade  injuriosa  
das manifestações realizadas pelo blogueiro.

Demais disso, cumpre salientar que ao disponibilizar um serviço  
no qual usuários possam externar livremente suas opiniões, deve  
o  provedor  ter  a  preocupação  de  propiciar  meios  para  a  
identificação  pessoal  desses  clientes,  coibindo  o  anonimato  e  
atribuindo a cada manifestação uma autoria certa e determinada.

No mesmo sentido, já decidiu a Colenda Corte Cidadã:

“CIVIL E CONSUMIDOR. INTERNET. RELAÇÃO DE CONSUMO.  
INCIDÊNCIA DO CDC.
GRATUIDADE DO SERVIÇO.  INDIFERENÇA.  PROVEDOR DE  
CONTEÚDO.
FISCALIZAÇÃO  PRÉVIA  DO  TEOR  DAS  INFORMAÇÕES 
POSTADAS NO SITE PELOS USUÁRIOS. DESNECESSIDADE.  
MENSAGEM DE CONTEÚDO OFENSIVO. DANO MORAL.
RISCO INERENTE AO NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA. CIÊNCIA DA 
EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO ILÍCITO. RETIRADA IMEDIATA DO 
AR.  DEVER.  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  MEIOS  PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE CADA USUÁRIO. DEVER. REGISTRO DO  
NÚMERO DE IP. SUFICIÊNCIA.
1.  A  exploração  comercial  da  internet  sujeita  as  relações  de  
consumo daí advindas à Lei nº 8.078/90.
2.  O  fato  de  o  serviço  prestado  pelo  provedor  de  serviço  de  
internet ser gratuito não desvirtua a relação de consumo, pois o  
termo "mediante remuneração", contido no art. 3º, § 2º, do CDC,  
deve ser interpretado de forma ampla, de modo a incluir o ganho  
indireto do fornecedor.
3. A fiscalização prévia, pelo provedor de conteúdo, do teor das  
informações postadas na web por cada usuário não é atividade  
intrínseca ao serviço prestado, de modo que não se pode reputar  
defeituoso, nos termos do art. 14 do CDC, o site que não examina  
e filtra os dados e imagens nele inseridos.
4.  O  dano  moral  decorrente  de  mensagens  com  conteúdo  
ofensivo inseridas no site pelo usuário não constitui risco inerente  
à atividade dos provedores de conteúdo, de modo que não se lhes  
aplica a responsabilidade objetiva prevista no art. 927, parágrafo  
único, do CC/02.
5. Ao ser comunicado de que determinado texto ou imagem  

6 TJAC;  Rec.  0003744-03.2011.8.01.0070;  Ac.  7.069;  Primeira  Turma Recursal;  Rel.  Juiz Giordane de  
Souza Dourado; DJAC 14/06/2013; Pág. 25.
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possui  conteúdo  ilícito,  deve  o  provedor  agir  de  forma  
enérgica, retirando o material do ar imediatamente, sob pena 
de responder solidariamente com o autor direto do dano, em 
virtude da omissão praticada.
6. Ao oferecer um serviço por meio do qual se possibilita que  
os  usuários  externem  livremente  sua  opinião,  deve  o 
provedor de conteúdo ter o cuidado de propiciar meios para  
que se possa identificar cada um desses usuários, coibindo o  
anonimato  e  atribuindo  a  cada  manifestação  uma  autoria  
certa e determinada. Sob a ótica da diligência média que se  
espera do provedor,  deve este adotar as providências que,  
conforme  as  circunstâncias  específicas  de  cada  caso,  
estiverem  ao  seu  alcance  para  a  individualização  dos 
usuários do site, sob pena de responsabilização subjetiva por  
culpa in omittendo.
7. Ainda que não exija os dados pessoais dos seus usuários,  
o provedor de conteúdo que registra o número de protocolo  
(IP)  na  internet  dos  computadores  utilizados  para  o  
cadastramento  de  cada  conta  mantém  um  meio 
razoavelmente eficiente de rastreamento dos seus usuários,  
medida  de  segurança  que  corresponde  à  diligência  média  
esperada  dessa  modalidade  de  provedor  de  serviço  de  
internet.
8. Recurso especial provido.”7 (Grifo nosso)

Não  é  demais  colacionar  arestos  no  mesmo  trilhar  de 
entendimento:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.  
INTERNET. PROVEDOR DE CONTEÚDO VIRTUAL. INDÍCIO DE 
OCORRÊNCIA DE ATO ILÍCITO. DEVER DE POSSUIR MEIOS 
DE  IDENTIFICAÇÃO  DE  USUÁRIO.  ART.  5º,  IV,  DA 
CONSTITUIÇÃO. VEDAÇÃO DO ANONIMATO. REGISTRO DO 
NÚMERO DO IP. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1.  
A garantia de inviolabilidade do sigilo de dados virtuais tem jaez  
constitucional em razão do art. 5º, XII, sob o gênero de proteção  
ao sigilo de dados.  A despeito da salvaguarda constitucional,  a  
quebra  do  sigilo  é  cabível  em  determinadas  e  específicas  
hipóteses, sendo imperiosa fundamentação judicial robusta que a  
justifique, sob pena de ofensa ao art. 93, IX, da CR/88. Ademais,  
de se relembrar que o ordenamento pátrio inadmite a existência  
de direitos e garantias absolutas. a limitabilidade, aliás, é uma de  
suas  características,  assentada  a  necessidade  cotidiana  de  
harmonizar princípios por vezes contraditórios. 2. O fornecimento  
de informações que auxiliem o rastreamento de responsável por  
ilícitos  cometidos  no  âmbito  virtual  é  dever  dos  provedores  
quando,  ocorrendo  o  fato  em  sítios  eletrônicos  que  hospeda,  
houver  determinação  judicial  neste  sentido.  3.  A  liberdade  de  
manifestação  de  pensamento  é  condicionada  à  vedação  do 
anonimato,  consoante  dispõe  o  art.  5º,  IV,  da  Constituição  

7 REsp 1186616/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe  
31/08/2011.
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Federal. 4. "Ao oferecer um serviço por meio do qual se possibilita  
que os usuários externem livremente sua opinião, deve o provedor  
de conteúdo ter o cuidado de propiciar meios para que se possa  
identificar  cada  um  desses  usuários,  coibindo  o  anonimato  e  
atribuindo a cada manifestação uma autoria certa e determinada.  
Sob a ótica da diligência média que se espera do provedor, deve  
este  adotar  as  providências  que,  conforme  as  circunstâncias  
específicas  de  cada  caso,  estiverem  ao  seu  alcance  para  a  
individualização  dos  usuários  do  site,  sob  pena  de 
responsabilização  subjetiva  por  culpa  in  omittendo.  "  (RESP 
1186616/MG,  Rel.  MinistraNANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe 31/08/2011).8 

“APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANO 
MORAL.  PROVEDOR  DE  INTERNET.  GOOGLE  BRASIL 
INTERNET  LTDA.  BLOG  COM  CONTEÚDO  DIFAMATÓRIO.  
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONTROLE  ANTERIOR.  OBRIGAÇÃO 
DE ATUAÇÃO RÁPIDA APÓS O CONHECIMENTO. 1. As regras  
de  responsabilidade  civil  aplicáveis  aos  atos  praticados  e  
informações postadas na internet são as mesmas do direito civil  
tradicional. 2. Inviável impor às empresas provedoras de internet a  
obrigação  de  realizar  uma  prévia  avaliação  das  matérias  que  
serão disponibilizadas nos blogs que hospedam (entendimento do 
STJ).  3.  Está  configurada  a  responsabilidade  da  empresa 
provedora  de  internet  que,  tomando  conhecimento  da  
publicação  de  fatos  com  conteúdo  difamatório  por  
notificação e solicitação do difamado, não adota providências 
imediatas no sentido de evitar que a publicação permaneça  
disponibilizada (entendimento do STJ). 4. A CF/88 garante a  
liberdade de expressão, entretanto, veda o anonimato. 5. Deu-
se parcial provimento ao apelo do autor.”9 (Grifei)

“APELAÇÃO  CÍVEL.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C 
REPARAÇÃO DE DANOS. Site de relacionamento mantido pelas  
apeladas.  Orkut.  Ofensa  à  imagem de  produto  distribuído pela  
autora  que  é  veiculada  na  rede  mundial  de  computadores.  
Improcedência.  Rés  que  prestam  o  serviço  de provedor de 
internet  que  permite  ao  usuário  veiculação  de  opiniões  sem 
interferir  em  seu  conteúdo.  Impossibilidade  de  monitoramento  
prévio.  Ausência  de  conduta  ou  nexo  causal  que  configure  a  
responsabilidade civil  das  rés.  Omissão da r.  Sentença no que 
alude ao pedido alternativo  para o fornecimento do ip  (internet  
protocol) que possibilite a identificação do membro usuário autor  
da  manifestação,  em  tese,  difamatória.  Princípio  da  livre  
manifestação  que  encontra  o  limite  constitucional  
na vedação do anonimato (art.  5º,  IV  da  CF/88).  Pontual  
modificação  do  julgado.  Sucumbência  recíproca.  Provimento 
parcial do recurso.”

8 TJMG;  AGIN  1.0684.12.002252-1/001;  Rel.  Des.  José  Marcos  Vieira;  Julg.  13/02/2014;  DJEMG  
24/02/2014.
9 TJDF; Rec 2010.01.1.068996-2; Ac. 562.787; Segunda Turma Cível; Rel. Des. Sérgio Rocha; DJDFTE  
06/02/2012; Pág. 83.
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Como  visto,  restou  demonstrada  a  responsabilidade  da  
demandada pelos atos discutidos nos presentes autos, razão pela  
qual, restou devida a indenização, conforme explico a seguir.

Segundo a doutrina e jurisprudência mais razoáveis, incumbe ao  
magistrado arbitrar a indenização por danos morais mediante a  
observação das peculiaridades do caso concreto, mensurando as 
condições financeiras do ofensor e a situação da vítima, de modo  
que a reparação não se torne fonte de enriquecimento sem causa.

De outro lado, o quantum indenizatório não pode ser inexpressivo,  
a  ponto  de  não  atender  aos  fins  a  que  se  propõe,  ou  seja,  
compensar  a  vítima  e  inibir  a  repetição  da  conduta  ilícita  pelo  
agressor.

Com base nessas considerações, a sentença deve ser reformada,  
eis que é necessária a fixação do ressarcimento moral na quantia  
R$  8.000,00  (oito  mil  reais),  montante  este  que  vislumbro 
suficiente, servindo para amenizar o sofrimento dos autores, bem 
como torna-se um fator de desestímulo, a fim de que a ofensora  
não volte a se omitir em atos de tal natureza.

Em  relação  aos  ônus  sucumbenciais,  devido  ao  resultado  da  
celeuma jurídica, deve ser reformada a decisão de 1º grau para  
condenar  a  empresa  demandada  nas  custas  e  honorários 
advocatícios.

Quanto  ao pleito  de majoração das verbas honoríficas,  verifico  
que  agiu  com  acerto  o  Magistrado  de  primeiro  grau  quando 
arbitrou  os  honorários  mediante  apreciação  equitativa  do  juiz,  
observados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do  
serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado  
pelo advogado, bem como o tempo despendido na sua realização,  
como determina o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil:

“Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as 
despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba  
honorária será devida, também, nos casos em que o advogado  
funcionar em causa própria.

§  4o  Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor  inestimável,  
naquelas  em  que  não  houver  condenação  ou  for  vencida  a  
Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,  embargadas  ou  não,  os  
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz,  
atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.”

A doutrina, sobre o caso, através de Yussef Said Cahali preceitua:

“...o  arbitramento  dos  HONORÁRIOS  segundo  o  critério  da 
equidade não se desvincula da consideração do grau de zelo do  
profissional,  da  natureza  e  importância  da  causa,  do  trabalho  
realizado  pelo  advogado  e  do  tempo  despendido  na  sua 
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prestação;  assim  o  determina  o  parágrafo  4º  do  art.  20,  na  
expressa remissão que faz aos fatores informativos indicados no  
parágrafo  3Q,  letras  a,  b  e  c.  (In.  Honorários  Advocaticios,  p.  
495).” - (fls. 236v-242v) (Grifos no original)

Alfim, cumpre salientar que o Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a 

vigência do “Marco Civil da Internet” (Lei Federal nº 12.965/14), manteve o entendimento 

no qual reconhece a responsabilidade subjetiva do provedor incumbido de abrigar o blog, 

com o dever de exclusão de postagens de cunho ofensivo, no prazo de 24 (vinte e quatro)  

horas, desde que devidamente comunicado pela vítima. Senão vejamos:

“RECURSO  ESPECIAL.  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INTERNET.  DANO  MORAL.  
CRIAÇÃO DE PERFIS FALSOS E COMUNIDADES INJURIOSAS 
EM  SÍTIO  ELETRÔNICO  MANTIDO  POR  PROVEDOR  DE 
INTERNET.RELAÇÃO  DE  CONSUMO.  AUSÊNCIA  DE 
CENSURA. NOTIFICADO O PROVEDOR, TEM O PRAZO DE 24  
HORAS  PARA  EXCLUIR  O  CONTEÚDO  DIFAMADOR.  
DESRESPEITADO  O  PRAZO,  O  PROVEDOR  RESPONDE 
PELOS  DANOS  ADVINDOS  DE  SUA  OMISSÃO.  
PRECEDENTES ESPECÍFICOS DOS STJ.
1.  Pretensão  indenizatória  e  cominatória  veiculada  por  piloto  
profissional  de  Fórmula  1,  que,  após  tomar  conhecimento  da  
existência de "perfis" falsos, utilizando o seu nome e suas fotos  
com informações injuriosas,  além de "comunidades"  destinadas  
unicamente a atacar sua imagem e sua vida pessoal,  notificou 
extrajudicialmente o provedor para a sua retirada da internet.
2.  Recusa  da empresa provedora dos serviços  de  internet  em  
solucionar o problema. 
3.  Polêmica em torno da responsabilidade civil  por omissão do  
provedor  de  internet,  que  não  responde  objetivamente  pela  
inserção no site, por terceiros, de dados ilicitos.
4.  Impossibilidade  de  se  impor  ao  provedor  a  obrigação  de  
exercer um controle prévio acerca do conteúdo das informações  
postadas  no  site  por  seus  usuários,  pois  constituiria  uma 
modalidade de censura prévia, o que não é admissível em nosso  
sistema jurídico.
5.  Ao tomar  conhecimento,  porém,  da existência  de dados  
ilícitos em "site" por ele administrado, o provedor de internet  
tem  o  prazo  de  24  horas  para  removê-los,  sob  pena  de  
responder pelos danos causados por sua omissão.
6. Quantum indenizatório arbitrado com razoabilidade, levando em 
consideração as peculiaridades especiais do caso concreto, cuja  
revisão exigiria a revaloração do conjunto fático-probatório para  
sua  modificação,  o  que  é  vedado  a  esta  Corte  Superior,  nos  
termos da Súmula 07/STJ.
7. Precedentes específicos do STJ acerca do tema.
8.  Recurso especial  do autor desprovido e recurso especial  da  
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parte ré parcialmente provido para afastar a condenação relativa a  
criação de bloqueios e filtros em nome do autor.”10 (Grifo nosso)

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
DANO MORAL. VEICULAÇÃO DE CONTEÚDO DIFAMATÓRIO.  
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DO  PROVEDOR.  VALOR 
INDENIZATÓRIO. RAZOÁVEL.
1.  Rever  as  conclusões  do  acórdão  recorrido  demandaria  o  
reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de  
recurso especial, nos termos da Súmula nº 7 do Superior Tribunal  
de Justiça.
2.  Deve  o  provedor,  ao  ser  comunicado  que  determinado  
texto  ou  imagem  tem  conteúdo  difamatório,  retirá-lo  
imediatamente, sob pena de responder solidariamente com o  
autor direto do dano.
3.  A  fixação  da  indenização  por  danos  morais  baseia-se  nas  
peculiaridades da causa,  e somente comporta revisão por este  
Tribunal  quando  irrisória  ou  exorbitante,  o  que  não  ocorreu  na  
hipótese dos autos, em que o valor foi  fixado em R$ 10.000,00 
(dez mil reais).
4. Agravo regimental não provido.”11 (Grifei)

Sendo assim, cumpre manter o decisório impugnado, sobretudo pelo fato de, 

inobstante  as  afirmações  do  recorrente  de  que  não  possui  qualquer  ônus  quanto  ao 

conteúdo ofensivo publicado pelo seu cliente, é consenso a responsabilidade subjetiva do 

provedor quando informado da existência das publicações pejorativas e este não toma as 

devidas providências em tempo hábil,  respondendo solidariamente como autor  do ato 

lesivo, segundo orienta pacificamente a Corte Cidadã.

Com efeito, verifica-se que o decisum agravado está vastamente amparado 

por decisões do Superior Tribunal de Justiça, em conformidade com o disposto no art. 

557, caput, da Lei Adjetiva Civil, não havendo que se falar em desobediência à aplicação 

do referido dispositivo no caso em tela.

Assim,  NEGO  PROVIMENTO ao  Recurso  Regimental,  para  manter 

inalterada a monocrática questionada.

10 REsp 1337990/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
21/08/2014, DJe 30/09/2014.
11 AgRg no  AREsp 305.681/RJ,  Rel.  Ministro  RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,  TERCEIRA TURMA,  
julgado em 04/09/2014, DJe 11/09/2014.

Desembargador José Ricardo Porto
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Agravo Interno nº 0022030-85.2012.815.0011

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador  Marcos Cavalcanti 
de Albuquerque.  Participaram do julgamento, além deste relator, o  Exmo. Des. Leandro 
dos Santos e o Exmo. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente  à  sessão  a Promotor  de  Justiça  convocado,  Dr.  Francisco 
Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J12/R08

Desembargador José Ricardo Porto
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